
PORTARIA Nº 2.171, DE 14 DE AGOSTO DE 2019 
 
Estabelece recursos do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), 
destinados aos Hospitais Universitários Federais. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do 
art. 87 da Constituição, e 
 
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação 
dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o financiamento compartilhado dos Hospitais 
Universitários Federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses 
hospitais; 
 
Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o Decreto 
nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010; 
 
Considerando o Decreto nº 8.587, de 11 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a execução do Programa de 
Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF e altera o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010; 
 
Considerando a pactuação do Comitê Gestor do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários 
Federais (REHUF); 
 
Considerando o Ofício - SEI nº 43/2019/EBSERH, de 17 de junho de 2019, constante do NUP 25000.104113/2019-
22; e 
 
Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, os gestores estaduais e os gestores 
municipais, no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de atender às 
necessidades levantadas pelos gestores locais, resolve: 
 
Art. 1º Fica estabelecido recurso orçamentário e financeiro, no montante de R$ 79.565.520,00 (setenta e nove 
milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil quinhentos e vinte reais), correspondente ao recurso do REHUF a ser 
disponibilizado aos Hospitais Universitários Federais, conforme o anexo a esta esta Portaria. 
 
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária, no valor 
descrito no art. 1º. 
 
Parágrafo único. Os recursos financeiros correspondentes serão liberados mediante a comprovação da liquidação 
dos empenhos emitidos à conta dos créditos descentralizados, de forma a não comprometer o fluxo de caixa do 
Fundo Nacional de Saúde. 
 
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, 
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.20G8.0001.0000 - CUSTEIO - Atenção à Saúde nos Serviços 
Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ HENRIQUE MANDETTA 
 

ANEXO 
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. DF 530010 BRASÍLIA 6216021 5 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. DF 530010 BRASÍLIA 6268269 5 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. DF 530010 BRASÍLIA 7108923 5 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. DF 530010 BRASÍLIA 7114397 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. DF 530010 BRASÍLIA 7170939 5 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. DF 530010 BRASÍLIA 7299877 5 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. DF 530010 BRASÍLIA 7368895 3 0 USF 60 horas 09.16

. DF 530010 BRASÍLIA 7417632 5 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. DF 530010 BRASÍLIA 9056963 3 0 USF 60 horas 09.16

. DF 530010 BRASÍLIA 9480587 5 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. GO 520870 GOIÂNIA 2506416 3 0 USF 60 horas 09.16

. MA 210120 BAC A BA L 2460076 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MA 210120 BAC A BA L 2460084 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MA 210120 BAC A BA L 2460122 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MA 210120 BAC A BA L 2460130 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MA 210820 PEDREIRAS 2457687 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MG 314330 M O N T ES
CLAROS

2149893 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MG 314330 M O N T ES
CLAROS

2149915 4 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MG 314330 M O N T ES
CLAROS

2149923 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MG 314330 M O N T ES
CLAROS

2149931 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MG 314330 M O N T ES
CLAROS

2150018 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MG 314330 M O N T ES
CLAROS

2150026 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MG 314330 M O N T ES
CLAROS

2218968 4 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MG 314330 M O N T ES
CLAROS

2218984 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MG 314330 M O N T ES
CLAROS

2219069 4 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MG 314330 M O N T ES
CLAROS

2219212 4 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MG 314330 M O N T ES
CLAROS

5304997 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MG 314330 M O N T ES
CLAROS

6065341 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MG 314330 M O N T ES
CLAROS

7780907 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MG 314330 M O N T ES
CLAROS

7821506 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. MG 316900 TOCANTINS 2162776 3 0 USF 60 horas 09.16

. PA 150230 CAPITÃO POÇO 2317117 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. PR 410690 C U R I T I BA 3862224 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. PR 411500 MARILENA 2754363 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. RS 430510 CAXIAS DO SUL 2238985 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. RS 430510 CAXIAS DO SUL 2239000 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. RS 430510 CAXIAS DO SUL 2239205 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. RS 430510 CAXIAS DO SUL 2239272 3 0 USF 60 horas 09.16

. SC 420540 F LO R I A N Ó P O L I S 0019615 3 2 USF 60 horas com saúde
bucal

09.17

. SC 420540 F LO R I A N Ó P O L I S 2692481 3 0 USF 60 horas 09.16

. SC 421830 TRÊS BARRAS 2490943 3 0 USF 60 horas 09.16

. SP 354080 P OT I R E N DA BA 2038234 3 0 USF 60 horas

PORTARIA Nº 2.171, DE 14 DE AGOSTO DE 2019

Estabelece recursos do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), destinados aos Hospitais Universitários
Fe d e r a i s .

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010, que institui o Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF), dispõe sobre o

financiamento compartilhado dos Hospitais Universitários Federais entre as áreas da educação e da saúde e disciplina o regime da pactuação global com esses hospitais;
Considerando a Portaria Interministerial nº 883/MEC/MS/MP, de 5 de julho de 2010, que regulamenta o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;
Considerando o Decreto nº 8.587, de 11 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a execução do Programa de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais - REHUF e

altera o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010;
Considerando a pactuação do Comitê Gestor do Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais (REHUF);
Considerando o Oficio - SEI nº 43/2019/EBSERH, de 17 de junho de 2019, constante do NUP 25000.104113/2019-22; e
Considerando a pactuação entre o Ministério da Saúde, o Ministério da Educação, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a Empresa Brasileira de Serviços

Hospitalares - EBSERH, os gestores estaduais e os gestores municipais, no que diz respeito à assistência, ensino/pesquisa e a ampliação de serviços no sentido de atender às necessidades
levantadas pelos gestores locais, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso orçamentário e financeiro, no montante de R$ 79.565.520,00 (setenta e nove milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil quinhentos e vinte
reais), correspondente ao recurso do REHUF a ser disponibilizado aos Hospitais Universitários Federais, conforme o anexo a esta esta Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para descentralização orçamentária, no valor descrito no art. 1º.
Parágrafo único. Os recursos financeiros correspondentes serão liberados mediante a comprovação da liquidação dos empenhos emitidos à conta dos créditos descentralizados,

de forma a não comprometer o fluxo de caixa do Fundo Nacional de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho

10.302.2015.20G8.0001.0000 - CUSTEIO - Atenção à Saúde nos Serviços Ambulatoriais e Hospitalares Prestados pelos Hospitais Universitários.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXO

. UF MUNICIPIO G ES T ÃO UG U N I V E R S I DA D E ESTABELECIMENTO DE SAÚDE CUSTEIO

. AL Maceió Municipal 150229 U FA L Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes 1.925.399,00

. AM Manaus Estadual 150224 U FA M Hospital Universitário Getúlio Vargas 1.221.098,00

. BA Salvador Estadual 153040 U F BA Hospital Universitário Prof. Edgard Santos 1.789.869,00

. BA Salvador Estadual 150223 U F BA Maternidade Climério de Oliveira 1.017.831,00

. CE Fo r t a l e z a Municipal 150244 U FC Hospital Universitário Walter Cantídio 1.820.870,00

. CE Fo r t a l e z a Municipal 150246 U FC Maternidade Escola Assis Chateaubriand 2.309.177,00
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. DF Brasilia Estadual 155009 UNB Hospital Universitário Brasilia 2.077.549,00

. ES Vitória Estadual 153047 U F ES Hospital Universitário Cassiano Antonio de Moraes 2.427.603,00

. GO Goiania Municipal 153054 U FG Hospital das Clínicas de Goiás 2.355.545,00

. MA Sao Luis Municipal 155010 UFMA Hospital Universitário do Maranhão 4.111.982,00

. MG Belo Horizonte Municipal 155021 UFMG Hospital de Clínicas de Minas Gerais 3.831.269,00

. MG Juiz de Fora Municipal 155903 U FJ F Hospital Universitário de Juiz de Fora 911.858,00

. MG Uberaba Municipal 150221 UFTM Hospital de Clínicas do Triângulo Mineiro 2.217.766,00

. MG Uberlandia Municipal 150233 UFU Hospital de Clínicas de Uberlândia 3.799.484,00

. MS Campo Grande Municipal 155124 UFMS Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian 1.993.631,00

. MS Dourados Municipal 150248 U FG D Hospital Universitário da Grande Dourados 1.842.039,00

. MT Cuiaba Municipal 155019 UFMT Hospital Universitário Júlio Müller 1.268.608,00

. PA Belem Municipal 158172 UFPA Hospital Universitário João de Barros Barreto 1.470.579,00

. PA Belem Municipal 150220 UFPA Hospital Universitário Bettina Ferro deSouza 407.970,00

. PB Cajazeiras Municipal 158705 U FCG Hospital Universitário Julio M. Bandeira de Melo 712.002,00

. PB Campina Grande Municipal 158196 U FCG Hospital Universitário Alcides Carneiro 1.378.202,00

. PB Joao Pessoa Municipal 155023 UFPB Hospital Universitário Lauro Wanderley 1.451.029,00

. PE Petrolina Municipal 155180 UNIVASF Hospital Universitário da UNIVASF 1.489.893,00

. PE Recife Estadual 153094 UFPE Hospital das Clínicas de Pernambuco 2.548.270,00

. PI Teresina Municipal 155008 UFPI Hospital Universitário do Piauí 1.400.062,00

. PR Curitiba Municipal 153808 UFPR Hospital de Clínicas do Paraná 4.408.218,00

. PR Curitiba Municipal 151046 UFPR Maternidade Victor Ferreira do Amaral 1.151.990,00

. RJ Niterói Municipal 153057 UFF Hospital Universitário Antonio Pedro 2.284.039,00

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153152 UFRJ Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 1.792.724,00

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153148 UFRJ Instituto de Neurologia Deolindo Couto 383.119,00

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153147 UFRJ Instituto de Ginecologia 380.213,00

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153151 UFRJ Instituto de Doenças do Tórax 497.276,00

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153155 UFRJ Maternidade Escola da UFRJ 958.955,00

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153150 UFRJ Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira 979.639,00

. RJ Rio de Janeiro Municipal 158220 UFRJ Hospital Escola São Francisco de Assis 427.373,00

. RJ Rio de Janeiro Municipal 153149 UFRJ Instituto de Psiquiatria 793.246,00

. RJ Rio de Janeiro Municipal 154035 UNIRIO Hospital Universitário Gaffrée e Guinle 1.501.473,00

. RN Natal Municipal 155013 UFRN Hospital Universitário Onofre Lopes 1.769.641,00

. RN Natal Municipal 155015 UFRN Maternidade Escola Januário Cicco 1.622.308,00

. RN Santa Cruz Municipal 155014 UFRN Hospital Universitário Ana Bezerra 1.174.649,00

. RS Pelotas Municipal 154145 UFPEL Hospital Escola da UFPel 1.270.075,00

. RS Rio Grande Estadual 150218 UFRG Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Júnior 1.925.095,00

. RS Santa Maria Estadual 155125 U FS M Hospital Universitário de Santa Maria 2.984.709,00

. SC Florianopolis Estadual 150232 U FS C Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago 2.267.577,00

. SE Aracaju Municipal 155017 U FS Hospital Universitário de Sergipe 843.755,00

. SE Lagarto Municipal 155910 U FS Hospital Universitário de Lagarto/SE 1.031.359,00

. SP São Carlos Municipal 155900 U FS C A R Hospital Escola de São Carlos 748.652,00

. TO Araguaina Estadual 155905 UFT Hospital de Doenças Tropicais do Tocantins 589.850,00

. T OT A L 79.565.520,00

PORTARIA Nº 2.180, DE 15 DE AGOSTO DE 2019

Prorroga o prazo para apresentação do relatório da
avaliação determinada no parágrafo único do art. 4º
da Portaria nº 241/GM/MS, de 14 de fevereiro de
2019.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares e considerando a necessidade de dar continuidade às discussões das
propostas de manutenção, alteração, correção ou descontinuidade dos Projetos de
Cooperação Técnica e Acordos de Empréstimos Internacionais-CGCOP e adequá-las à
reestruturação organizacional promovida no Ministério da Saúde pelo Decreto 9.795/2019,
resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, o prazo para apresentação, ao
Ministro de Estado da Saúde, do relatório da avaliação de que trata o parágrafo único do
art. 4º da Portaria nº 241/GM/MS, de 14 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União nº 34, de 18 de fevereiro de 2019, Seção 1, página 63.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

DESPACHO Nº 74, DE 22 DE JULHO DE 2019

- Processo n° 25000.202859/2016-58
Interessado: INSTITUTO BRASILEIRO DE SAÚDE, ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

PARA O DESENVOLVIMENTO HUMANO - IBSAUDE
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que

manteve o indeferimento do projeto "Estratégia para determinar diagnóstico molecular e
genético do câncer na região da Serra Gaúcha visando à precocidade, prevenção e precisão
para o auxílio ao tratamento personalizado", apresentado no âmbito do Programa Nacional
de Apoio à Atenção Oncológica - (PRONON).

Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados no Parecer de Técnico nº 47-SEI/2017-
CGFPATS/DECIT/SC TIE/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer nº 00555/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, aprovado pelos
Despachos nº 02948/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, 02962/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU e
02965/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo
interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE SAÚDE, ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PARA O
DESENVOLVIMENTO HUMANO - IBSAUDE.

Publique-se, cumpra-se e comunique-se.
Após a publicação, restituam-se os autos à Secretaria-Executiva - SE/MS para

aferição dos demais procedimentos necessários.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro

DESPACHO Nº 76, DE 15 DE AGOSTO DE 2019

Processo n° 25000.020080/2018-88
Interessado: UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que
manteve o indeferimento do projeto "Reforma do Hospital do Câncer Uopeccan - Filial
Umuarama", apresentado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica - (PRONON).
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados no Parecer de Técnico nº 1250/2018-
DAET/CGAE/DAET/SAS/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer n° 00562/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, aprovado pelos
Despachos nº 2998/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU e 3001/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela UNIÃO OESTE
PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro

DESPACHO Nº 77, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo n° 25000.026178/2018-49
Interessado: IRMANDADE DO HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que
manteve o indeferimento do projeto "Ampliação e Aprimoramento da Assistência em
Cuidados Paliativos do Instituto de Oncologia Irmandade do Hospital de Nossa Senhora
das Dores", apresentado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica - (PRONON).
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados no Parecer Técnico nº 1266/2018-
DAET/CGAE/DAET/SAS/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer n° 00571/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, aprovado pelos
Despachos nº 03087/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU e 03153/2019/CONJUR-MS/CGU/ AG U ,
e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela IRMANDADE DO
HOSPITAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro

DESPACHO Nº 78, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo n° 25000.000769/2017-13
Interessado: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das
Clínicas da FMRP- FAEPA
- Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que
manteve o indeferimento de solicitação de remanejamento de recursos da conta
captação do Projeto "Reforma para Criação da Unidade para Diagnóstico e Tratamento
do Câncer do HCMFRP - USP" para o Projeto "Implantação do Laboratório de PET/CT
para atendimento oncológico no HCFMRP-USP", NUP 25000.016016/2018-01.
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados no Parecer nº 17/2019-
CPCN/CGPC/DESID/SE/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer n° 00573/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, aprovado pelos
Despachos nº 3104/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU e 3151/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, e
NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela Fundação de Apoio ao
Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das Clínicas da FMRP- FAEPA.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro

DESPACHO Nº 79, DE 29 DE JULHO DE 2019

Processo n° 25000.016134/2018-19
Interessado: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Conselheiro Lafaiete/
MG
Assunto: Recurso administrativo hierárquico interposto em face de decisão que
manteve o indeferimento do projeto "Aprender para Transformar: atualização técnica
para implementação de alternativas terapêuticas", apresentado no âmbito do Programa
Nacional de Apoio à Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).
Decisão: À vista do que consta dos autos, adoto como razões de decidir os
fundamentos de mérito e de fato apresentados no Parecer Técnico nº 270/2018-
CGATES/DEGES/SGTES/MS, bem como as razões de direito expostas pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer n° 00572/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU, aprovado pelos
Despachos nº 03103/2019/CONJUR-MS/CGU/AGU e 03152/2019/CONJUR-MS/CGU/ AG U ,
e NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Conselheiro Lafaiete/ MG.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
Ministro
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